
LEI ORDINÁRIA Nº 1021
de 11 de abril de 2012

Lei n° 1021/2012, de 11 de Abril de 2012

"Autoriza o Município a doar uma área de 1.040m² ao INSS - Instituto

Nacional de Seguridade Social para construção e implantação da sede

própria} da Agência da Previdência Social em Rio Verde de Mato Grosso -

MS e da outras providências."

Rio Verde de Mato Grosso -MS, 11 de Abril de 2012

Poder Executivo

Mesa Diretora(a) - Sem partido

Lei Ordinária Nº 1021/2012 - 11 de abril de 2012
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